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PORTARIA Nº 10.705, DE 29 DE JULHO DE 2025.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida a  Sra.  ANDRESSA FERNANDA

DEBRANDE,  Matrícula  nº  4875,  para  provimento  do
emprego público permanente de TÉCNICO DO EXECUTIVO
IV  –  ESCRITURAÇÃO  I  (RECEPÇÃO  –  ATENDIMENTO  –
ESCRITURAÇÃO  I),  classificado  na  referência  “V-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 4 de
agosto de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
29 de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90043/2025,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando  a  aquisição  de  diversos  medicamentos  e
material  hospitalar,  tudo  conforme  Anexo  I  -  Termo  de
Referência,  na data  de 23/07/2025,  com a presença do
Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição das empresas:

Interlab Farmacêutica Ltda., item 01, no valor total de R$
87.840,00; Sóquímica Laboratórios Ltda., item 84, no valor
total  de R$ 39.690,00;  Ativa Comercial  Hospitalar  Ltda.,
itens  48  e  58,  no  valor  total  de  R$  13.920,00;  Lumar
Comércio  de  Produtos  Farmacêuticos  Ltda.,  item 52,  no
valor total de R$ 4.600,00; Prati, Donaduzzi & Cia Ltda.,
item 21, no valor total de R$ 7.350,00; Comercial Cirúrgica
Rioclarense  Ltda.,  itens  17  e  82,  no  valor  total  de  R$
46.495,00; Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda., itens 02,
38, 60 e 64, no valor total de R$ 122.261,00; Portal Ltda.,
itens  09,  19,  23,  40,  47  e  75,  no  valor  total  de  R$
90.610,00; Cirúrgica Olímpio Ltda. EPP, itens 14, 15, 29, 56,
67, 74 e 76, no valor total de R$ 111.600,00; Avaremed
Distribuidora de Medicamentos Ltda., itens 03, 32, 33, 34,
35 e 36, no valor total de R$ 196.050,00; Drogafonte Ltda.,
itens 10, 13, 18, 26, 27, 28, 43 e 80, no valor total de R$
96.028,00; Acácia Comércio de Medicamentos Ltda., item
25, no valor total de R$ 1.600,00; Top Norte Comércio de
Material Médico Hospitalar Ltda., itens 07, 61, 62, 65, 72 e
81, no valor total de R$ 68.700,00; MCW Produtos Médicos
e Hospitalares Ltda., item 46, no valor total de R$ 3.179,50;
Cirúrgica Nossa Senhora Ltda. EPP, itens 22 e 49, no valor
total de R$ 14.447,00; Pontamed Farmacêutica Ltda., item
78, no valor total de R$ 12.600,00; Sulmedic Comércio de
Medicamentos  Ltda.,  item  05,  no  valor  total  de  R$
13.000,00;  Cristália  Produtos  Químicos  Farmacêuticos
Ltda., itens 42, 44, 50, 55, 77 e 79, no valor total de R$
70.557,00; Inovamed Hospitalar Ltda., itens 11, 12, 30, 51,
59, 69 e 70, no valor total de R$ 109.460,00; Pouso Farma
Hospitalar Ltda. EPP, itens 06 e 37, no valor total de R$
3.210,00; Genérica Itatiba Distribuidora de Medicamentos
Ltda. EPP, itens 04 e 71, no valor total de R$ 21.500,00;
Patomedi  Distribuidora  de  Medicamentos  e  Produtos
Hospitalares  Ltda.  EPP,  item  45,  no  valor  total  de  R$
5.070,00; Octo Fármaco Ltda. EPP, itens 20, 24, 31, 53 e
66,  no valor  total  de R$ 46.897,00;  Bedalm Pharma do
Brasil  Ltda.  EPP,  itens  68  e  73,  no  valor  total  de  R$
8.185,00; Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares
Ltda., itens 08, 16, 39, 41, 57 e 83, no valor total de R$
93.475,00, com todas as demais condições conforme edital.
Barra Bonita, 29 de julho de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.
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